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 Dados da Legislação 

  

Resolução 7461, de 31/3/2021 (SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES)

 Dados Gerais 

 Tipo de Norma: Resolução Número: 7461 Data Assinatura: 31/3/2021  

 Órgão 

 Órgão Origem: Secretaria de Estado de Saúde - SES  

 Histórico 

 Tipo Publicação: PUBLICAÇÃO Data Publicação: 1/4/2021  

 Fonte Publicação: Minas Gerais - Diário do Executivo Página Publicação: 18  

 Referências 

 Status: Alteração Dt. Publicação: 10/4/2021 Número: 7470 Tipo de Norma: Resolução  

 Comentário: Altera artigo 3º e Anexo I  

 Status: Alteração Dt. Publicação: 16/4/2021 Número: 7476 Tipo de Norma: Resolução  

 Comentário: Altera artigo 3º e Anexo I  

 Status: Alteração Dt. Publicação: 8/5/2021 Número: 7501 Tipo de Norma: Resolução  

 Comentário: Altera artigo 2º, 3º, 5º e Anexo I  

 Texto 

 RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.461, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 
 
Estabelece repasse de parcela excepcional de incentivo financeiro para apoio à estruturação, ampliação e otimização do
Sistema de Gases Medicinais dos estabelecimentos inseridos no Plano de Contingência Macrorregional – Grade de Leitos
do Estado de Minas Gerais para o enfrentamento do Coronavírus–COVID19. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem o inciso III do §1º do art.
93 da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual n.º 23.304, de 30 de maio de 2019, e
considerando: 
 
- a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
 
- a Lei Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art. 198 da Constituição
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
revoga dispositivos das Leis n.ºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras
providências; 
 
- a Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 
 
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990,
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde-SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a
articulação interfederativa, e dá outras providências; e 
 
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.367, de 31 de março de 2021, que aprova o repasse de parcela excepcional de
incentivo financeiro para apoio à estruturação, ampliação e otimização do Sistema de Gases Medicinais dos
estabelecimentos inseridos no Plano Operativo de Contingência Macrorregional – Grade de Leitos do Estado de Minas
Gerais para o enfrentamento do Coronavírus–COVID19. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Estabelecer repasse de incentivo financeiro para apoio à estruturação, ampliação e otimização do Sistema de
Gases Medicinais dos estabelecimentos inseridos no Plano Operativo de Contingência Macrorregional – Grade de Leitos
do Estado de Minas Gerais para o enfrentamento do Coronavírus–COVID19, conforme disposto no Anexo I desta
Resolução. 
 
Art. 2º - Fazem jus ao incentivo os estabelecimentos que contam no Plano de Contingência Macrorregional – Grade de
Leitos, aprovado pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.363, de 25 de março de 2021. 
 
§1º – Os valores estipulados por instituição levaram em consideração: 
 
I - a estrutura de armazenamento de gases medicinas e/ou produção (no casos de usinas) informado em levantamento
realizado pela Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde entre os dias 08/03/2021 e 19/03/2021; 
 
II - o consumo médio de oxigênio por leito COVID; 
 
III - a perspectiva de aumento no consumo cilindros em quatro meses; e
 
IV – o porte dos estabelecimentos (número de leitos). 
 
§2º – Para as instituições que não informaram a estrutura de gases medicinais, será considerado que utilizam cilindro e
tanque (recursos geralmente utilizados). 
 
Art. 3º - O valor global estimado do recurso financeiro de que trata esta Resolução perfaz o montante de
R$53.705.000,00 (cinquenta e três milhões e setecentos e cinco mil reais), sendo 30% destinado a despesas de capital
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e 70% com despesas de custeio, que será repassado em parcela única e correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias nºs 4291.10.302.026.1008.0001 - 334141 - 10.1; 4291.10.302.026.1008.0001 - 444142- 10.1;
4291.10.302.026.1008.0001 - 335043- 10.1 e 4291.10.302.026.1008.0001 - 445042- 10.1. 
 
Parágrafo único - O valor a ser destinado a cada instituição hospitalar obedecerá a seguinte correspondência: 
 
I - estabelecimento com número de leitos total informado no CNES (referência janeiro/2021) entre 1 e 50 leitos - até
R$ 115.000,00, sendo até 70% do valor com itens de custeio e até 30% do valor com itens de investimento, a
depender do plano de trabalho aprovação pela unidade regional; 
 
II - estabelecimento com número de leitos total informado no CNES (referência janeiro/2021) entre 51 e 150 leitos -
até R$ 200.000,00, sendo até 70% do valor com itens de custeio e até 30% do valor com itens de investimento, a
depender do plano de trabalho aprovação pela unidade regional; e 
 
III - estabelecimento com número de leitos total informado n CNES (referência janeiro/2021) acima de 151 leitos - até
R$ 315.000,00, sendo até 70% do valor com itens de custeio e até 30% do valor com itens de investimento, a
depender do plano de trabalho aprovação pela unidade regional. 
 
Art. 4º – Para fins de execução do recurso repassado é considera-se como itens relacionados à otimização do Sistema
de Gases medicinais: 
 
I - aquisição/locação de cilindros de oxigênio; 
 
II - aquisição/ locação de concentrador de oxigênio; 
 
III - compra de gases líquidos; 
 
IV - reforma do sistema de gases; 
 
V - compra de cateter nasal de alto fluxo; 
 
VI - compra de componentes e insumos relativos ao sistema de gases; 
 
VII - estruturação e aluguel de usinas; e 
 
VIII - utilização do recurso para aquisição/ locação de equipamentos de ventilação não invasiva que possam reduzir o
consumo de oxigênio ou ampliar a efetividade do seu uso (mediante justificativa fundamentada tecnicamente). 
 
Parágrafo único - Para fins de aquisição/ locação dos equipamentos relativos ao item VIII deve ser observada a
seguinte ordem de prioridade: 
 
I - ventilador com circuito de ramo duplo e reconhecimento de circuito e máscara não ventilada; 
 
II - ventilador com circuito de ramo único com reconhecimento de circuito, válvula exalatória e máscara não ventilada;
e 
 
III - ventilador do tipo binível com garantia de volume, bateria interna, reconhecimento de circuito, válvula exalatória e
máscara não ventilada. 
 
Art. 5º – O incentivo financeiro de que trata esta Resolução será repassado aos beneficiários mediante a formalização
de instrumento de repasse no SiG-RES (Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde), ou outro
sistema informatizado disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), observada a legislação aplicável. 
 
§1º - Os instrumentos de repasse deverão ser assinados no prazo de 7 (sete) dias, a contar da data de sua
disponibilização no sistema, facultada à SES/MG a prorrogação do prazo pelo mesmo período, por ato do Secretário de
Estado de Saúde. 
 
§2º - Expirado o prazo previsto no parágrafo anterior, o beneficiário deixará de fazer jus ao incentivo e o instrumento
contratual ficará indisponível para assinatura, após bloqueio no sistema. 
 
Art. 6º – Para fins de execução dos recursos, os municípios deverão apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis contados da
data desta publicação, o Plano de Trabalho contendo as ações e prazos para execução dos recursos nos moldes do
Anexo II desta Resolução. 
 
§1º - A Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde emitirá Nota Técnica contendo as orientações necessárias para
elaboração do Plano de Trabalho e execução dos recursos. 
 
§2º - O Plano de Trabalho não é item condicionante do repasse do recursos para o beneficiário, mas sua execução deve
ser precedida do envio para a Unidade Regional de Saúde e aprovação pela mesma. 
 
Art. 7º – Para fins de monitoramento será considerado o indicador descrito no Anexo III desta Resolução, que será
apurado por meio Relatório de Monitoramento do Plano de Trabalho conforme Anexo IV. 
 
Parágrafo único – O descumprimento do indicador ensejará a devolução dos recursos devidamente corrigidos ao Fundo
Estadual de Saúde. 
 
Art. 8º – O prazo para execução dos recursos financeiros previstos nesta Resolução será de, no máximo, 120 (cento e
vinte) dias, contados da data do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário. 
 
§1º – Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem ser utilizados de acordo com o previsto
nesta Resolução. 
 
§2º – Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde,
no ato da apresentação do processo de acompanhamento, controle e avaliação. 
 
Art. 9º – Os procedimentos para a verificação da adequada execução financeira observarão o disposto no Decreto
Estadual nº 45.468/2010, e na Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, ou em Regulamento (s) que
vier (em) a substituí-lo(s), conforme o caso. 
 
Parágrafo único – Os beneficiários deverão inserir e validar os dados referentes à prestação de contas no Sistema
informatizado disponibilizado pela SES/MG, nos termos dos normativos vigentes. 
 
Art. 10 – Os beneficiários devem manter arquivados os documentos relacionados no art. 25 do Decreto Estadual nº
45.468/2010, repassados pelo Fundo Estadual de Saúde (FES) pelo prazo de dez anos, contado da data em que foi
aprovado o processo de prestação de contas. 
 
Parágrafo único – Constatadas irregularidades, o processo será baixado em diligência pela SES/MG, sendo fixado prazo
de trinta dias para apresentação de justificativas, alegações de defesa, documentação complementar que regularize
possíveis falhas detectadas ou a devolução dos recursos liberados, atualizados monetariamente, sob pena da
instauração de tomada de contas especial, em atendimento ao art. 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro
de 2008. 
 
Art. 11 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 31 de março de 2021. 
 
FÁBIO BACCHERETTI VITOR 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 
 
ANEXOS I, II , III e IV DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.461, DE 31 DE MARÇO DE 2021 (disponível no sítio eletrônico
www.saude.mg.gov.br).
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado.  
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